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[bookmark: _Hlk172631626]PARECER JURÍDICO PROJETO DE LEI N°: 06/2025
Assunto: Dispõe sobre a criação do parlamento jovem no âmbito do Município de Pedra Bela - SP e dá outras providencias.
INTERESSADO: Câmara Municipal de Pedra Bela 

I – RELATÓRIO

 Trata-se de Projeto de Lei do Legislativo, de autoria do Nobre Vereador Murilo de Moraes, que visa a criação do parlamento jovem no âmbito da Câmara Municipal de Pedra Bela – SP, tendo como objetivo incentivar a participação ativa de alunos do Ensino Médio da Cidade de Pedra Bela – SP nas atividades legislativas, promovendo, assim, um ambiente de diálogo, aprendizado e conscientização política.
É o que importante relatar.

CONSIDERACÕES GERAIS

Desse modo, resumidamente,  conforme descrito na mensagem do o PL, a criação do Parlamento Jovem proporcionará aos estudantes a oportunidade de vivenciar a dinâmica parlamentar, ampliando seu entendimento sobre o processo legislativo e a importância da participação cidadã nas questões políticas locais, além de fomentar o interesse dos jovens pela política, estimulando o senso crítico, responsabilidade social e o respeito às instituições democráticas.
                        Inicialmente, há de se observar às atribuições do Poder Legislativo, logo, é importante colacionar a doutrina de Hely Lopes Meirelles, o qual com propriedade aborda estas funções:

A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto é, a de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes no que afeta aos interesses locais. A câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas de administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre sua execução. Não compõe nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas locais; apenas institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação governamental do Executivo, personalizado no prefeito.
Na mesma obra o autor menciona o destinatário da norma elaborada pelo Poder Legislativo:

Em sua função normal e predominante sobre as demais, a Câmara elabora leis, isto é, normas abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. Esta é sua função específica, bem diferenciada da do Executivo, que é a de praticar atos concretos de administração.

Como já abordado acima, quando a matéria versa sobre políticas públicas, normas de execução orçamentária ou serviços para a população que importe na criação ou organização da estrutura administrativa, a iniciativa é afeta ao Chefe do Executivo, por ser ele o responsável para gerir o orçamento e empregá-lo nos setores que entenda ser mais necessitado. Qualquer tentativa do Poder Legislativo em gerir estas matérias viola a independência entre os Poderes, neste caso, sofre a proposição vícios de inconstitucionalidade.

São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como chefe do Executivo local, os projetos de leis que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública Municipal; matéria de organização administrativa e planejamento de execução de obras e serviços públicos; criação de cargos, funções ou  empregos públicos na Administração direta, autárquica e fundacional do Município; o regime jurídico e previdenciário dos servidores municipais, fixação e aumento de sua remuneração; o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e os créditos suplementares e especiais. Os demais projetos competem concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental.

                           Pois bem, feitas as considerações gerais sobre as atribuições do Parlamento, a presente proposição, como já abordado, pretende criar no âmbito do Legislativo o programa denominado Câmara Jovem.

Em que pese sua regulamentação por Projeto de Lei, é possível constatar que o Projeto de Resolução também poderia ser utilizado para dispor sobre a matéria, contudo, não há prejuízo legislativo.

Resolução é a deliberação do plenário sobre matéria de sua exclusiva competência e de interesse interno da Câmara, promulgada por seu presidente. Não é lei, nem simples ato administrativo: é liberação político-administrativa. Obedece ao processo legislativo e da elaboração das leis mas não se sujeita a sanção e veto do Executivo. Presta-se à aprovação do regimento interno da Câmara; criação, transformação e extinção dos seus cargos e funções e fiação da respectiva remuneração; concessão de licença a vereador; organização dos serviços da Mesa; e regência de outras atividades internas da Câmara.
Não se confunda, entretanto, resolução do plenário, que é ato legislativo de caráter político-administrativo, sujeito ao processo legislativo para sua elaboração, com resolução da Mesa, que é mero ato administrativo de execução das funções deste órgão, e, como tal, restrito aos seus serviços e respectivo pessoal.

[bookmark: _GoBack]Deste modo, percebe-se que o projeto versa sobre assunto de interesse local, matéria de competência do Município, com amparo no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, bem como no artigo 11º, inciso I, da Lei Orgânica do Municipal. A matéria é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, nos moldes do disposto no artigo 26, §1º, inciso II, “a”, da Lei Orgânica do Município.
Ademais, não há no Projeto de Lei qualquer das hipóteses previstas no artigo 184 do Regimento Interno da Câmara Municipal que impeçam o seu recebimento.  
	Diante do exposto, o Projeto de Lei nº 06/2025 está apto a receber os Pareceres das Comissões Permanentes de “Constituição, Justiça e Redação” e “Orçamento Finanças e Contabilidade” e quanto à conveniência e oportunidade cabe aos Nobres Vereadores.

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação. 
                         
                                 Pedra Bela, 13 de março de 2025.
                                  
                                  
                                    Sérgio Marques de Oliveira
                                  Procurador Jurídico Legislativo 
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